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Receita Totâl

Receitas Não Fimnceiras ( I ) 14.554.634 13.823.805

\
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ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2006

14.930.669 14.180.959 15.870.290 14.375.558

39.239.850 35.435.315

16.933.555 14.659.290

16.788.861 14.534.029

16.805.555 14.548.481

14.748.979 L2.7@.Lt4

1.765.9152.039.882

3.493.259 1.388.895

42.794.79Í3 36.865.952

47.747.sW 36.82s.014

15.642.502 14.t69.224

14.259.614

t2.528.297

1.6«r.926

1.398.t97

35.476.253

Despesa Total 14.802.669 14.059.386

Despesas Não-Financeiras ( II ) 13.104.768 t2.++6.741

L5.742.2,90

Restltado Primário ( I - II )

Dfuida Pública Consolidada

1.449.866 t.377.O61 1.811.545

7.&).177 1.551.119 3.317.683

35.950.869 34.076.920 39.285.044

Dívida Consdidada Líquida 35.907.766 34.035.982

Discriminaçáo
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ANEXO DE METAS FISCAIS

ueuónrA E METoDoLoGTA DE cÁlcul-o DAs METAs ANUATs DE
RECEITAS

As receitas foram estimadas para o período de 2006 a 2008 tomando-se por base a projeção
revista da receita para 2005. Esta revisão considerou os valores arrecadados até o início do mês de Abril,
as consultas sobre transferências, convênios e operações de crédito feitas, no início deste ano, às
diversas secretarias da Prefeitura e as estimativas de arrecadação tributária, realizadas pelos
Departamentos fiscais da Secretaria de Finanças, levando.se em conta a implantação de uma série de
ações, a partir do próximo ano, com vistas a uma melhoria da arrecadação.

O cenário macroeconômíco adotado, apresentado no ítem Metodologia, definíu as taxas de
inflação, de câmbio, de juros e de crescímento econômico que subsídiaram as estímativas das metas. Os
valores das principais variáveis macroeconômicas que constituem o cenário utilizado foram definidos
após consultas junto a órgãos oficiais que realizam esse tipo de esümativa, como o BACEN, o IPEA, etc.

Apresenta-se, a seguir, os critérios específicos de projeção das metas para os príncipais ítens de
receitas.

IPTU
Foram mantidas, durante o período de 2006 a 2008, as mesmas taxas de inadimplência e

antecípaSo consideradas para 2005. Para 2006, espera-se a irnplantação de medídas que melhorem a
eficiência da arrecadação tributÁria e a ampliação do uníverso de contribuíntes, como resultado do
levantamento aerofotogramétríco e da regularização dos imóveis beneficiados pela anistia em anos
anteriores. Devido a tudo isso, haverá um impacto maior em 2006, prevendo-se, apenas, o crescimento
vegetatívo do cadastro nos anos seguintes.

rss
A maior pafte desse imposto é consütuída pelo ISS auto-lançado que varia, principalmente, em

funfro da ativídade econômica. Supôs-se uma elasticídade-PlB do ISS de 1,35 para o período 2006 a
2008, ou seja, cada Lo/o de crescímento do PIB se refletirá num crescimento de L,35o/o do ISS auto
lançado.

ITBI
A utilização de bases de cálculo mais rea!ístas terá impacto na arrecadação do ITBI, em 2006.

Nos anos de 2007 e 2008, considerou-se, apenas, o crescimento do mercado imobiliário.

TRSD
Considerou-se sua extinção a partir de 2006. Haverá uma compensação de receita proveniente

das a$es a serem implantadas sobre a arrecadação.

]UROS DE TÍTULOS DE RENDA
Os valores foram estimados consíderando-se as variações das taxas de juros previstas.

FPM
Cresceu de acordo com a atividade econômica.

Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - Lei Complementar 87 196
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Considerou-se que será mantido, para o período de 2006 a 2008, o mesmo valor nominal
estimado para 2005, descontando-se a variação estimada para o Índice de Participação do Município de
São Paulo na Arrecadação do ICMS, conforme definido nas variáveis econômicas específicas da Receita,
constante do item Metodologia.

Transfelências do SUS
A Secretaria Municipal da Saúde informou os valores estimados para 2005, que foram mantidos,

em termos reais, para os anos seguintes.

Transfer€ncias do FNDE
A Secretaria Municipal de Educação informou os valores estimados para 2005, que foram

mantidos, effi termos reais, para os outros anos.

Transferências do FNAS
A Secretaria Municipal de Assistência e DesenvolvÍmento Social informou os valores estimados

para 2005, que foram mantídos, €ffi termos reaís, para os outros anos, exceto casos onde se informava o
término do convênio.

Multas de Trânsito
Como os valores das multas de trânsito não são corrigidos, considerou-se a perda resultante da

inflação medída pelo IPCA.

Dívida Ativa Tributária
A previsão de expansão da atividade econômica no período considerado deverá se refletir na

quitação dos débitos para com a Prefeitura,

Receitas de Operações de Crédito
As previsões apresentadas levaram em consideração a expectaüva dos órgãos contratantes.

Supôs-se que o contrato PMAT BNDES deverá termínar em 2006. Os saldos dos contratos de
Transpoftes I e II junto ao BNDES deverão entrar em 2005, na sua totalídade. Supôs-se a assínatura da
etapa III junto ao BNDES, cujas entradas foram preústas ocorrer de 2005 a 2008. O BID - PROCAV II
deverá ser encerrado em 2005. Espera-se que haja entradas do BID - Procentro até 2008. Considerou-se
que a Prefeitura de São Paulo receberá recursos do Programa Nacíonal de Apoío à Gestão Adminístrativa
e Fiscal dos Munícípíos Brasíleíros - PNAFM, provenÍentes do BID, de 2005 a 2009.





pREFETTURA Do MunrcÍpro DE sÃo pAULo
LEr DE DTRETRTZEs oRçAMrnrÁnrAs

2006

ANEXO II
Anexo de Metas Fiscais

Metodologia de Cálculo da Despesa

A projeção de despesas para 2AA6, 2OA7 e 2008 partiu de estimativas das chamadas "despesas

não comprimíveis", como pessoal, encargos e auxílios, despesas com o serviço da dívida e

despesas com precatórios de natureza alimentar e de "outras espécies".

O cotejo de tais despesas com as receitas projetadas permitiu a apuração de um "saldo", a ser

distribuído entre as despesas de investimentos, inversões financeiras e outras despesas de

natureza corrente que não as anteriormente mencionadas, além de um montante destinado à

reserva de contingência para a cobeftura de passivos contingentes e outros riscos fiscais.

A distribuição deste "saldo" foi feita a paftir da avaliação do custeio da máquina administrativa,

incluindo-se o impacto de medidas de aumento da eficiência do gasto, ficando o restante para

despesas de investimento e inversões financeiras.
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Memória de Cálculo
efi, reab mil

esPEcrFrcAçÃo

oÍuoe coNsouDADA

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

oeouçÕes

Ativo Disponível

Haveres Financeiros

2003

24.961.565

23.458.2L7

1.503.348

26.459

483.800

4L.L22

(498.,t63)

24.935.L06

2(xH

29.111.009

28.051,961

t.392.M8

2005

32.532.225

31.011.399

1.520.825

(81.289) ,+0.938

358.685 1.118.149

227.605 ,10.938

(667.s79',) (1.118.14e)

29.525.298 32.49L.287

2005 2007 2008

35.950.869 39.285.W 42.794.798

34.325.659 37.603.t57 41.113.584

1.625.2L0 1.681.888 1.681.2L4

43.L02 45.195 47.289

1.233.556 1.311.858 1.400.463

43.LO2 45.195 47.289

(1.233.ss6) (1.311.8s8) (1.400.,+63)

3s.907.766 39.239.850 42.747.509

( Restos a Pagar Processados

DCL





RECETTA (A)

Receitas Correntes (2)

Receita Tributária
Tra níerências Correntes

Outras Correntes

Receitas de Capitat (3)

DESPESA (B)

Despesas correntes(a)
Pessoal e Encargos Sociais

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital(s)
Investimentos
Inversões

R ESUTTADO PRrHÁRrO (A-B)

,uRos DA DÍVrDA (C)

REST,LTADO NO]IIINAI A. (B+C)

oPERAçõES DE CRÉDrro LÍQurDAS (D)
Operações de Crédito

( - ) Amodização da Dívida

RESULTADO ORçAl,tENrÁnrO (A+D) - (B+C)

oÍvroa FUNDADA(6)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

2006

ANEXO II
ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo de Metas Fiscais - Demonstrativo das metas de 2OO3, 2OO4 e 2OO5 (1)

2003

meta

10.153r5

10.O47r5

5.076,3

3.885,5

1,085,7

10610

9.10916

7.752,9
3.879,9

3.873,0

1.35617

L.206,7

150,0

L.O43,9

g8.2rO

62ro

2004

meta

LL.44,8,2

11.35818

5,692,0

4.32L,3

1.345,6

8,eA

10.586,7

8.501r5
4,375,5

4.L26,O

2.08,5,2
1,933,0

152,L

861r5

L.L37,3

(27518)

em rcais milhões

2005

meta

13.61514

13.329r0
6.490,7

5.380,3

1.458,0

28,6A

12,09lp
LO.72tA

5.090,3

5.631,1

1.369,9
1.200,9

l69,o

L.5,24rL

1.39619

L27rL

oro

18.34Or9

(62,0)
245,0

307,0

275.,8

556,5

290,1

oro

22.355r1

(L27,L)
148,1

275,2

0ro

24.953r1

Fonte: Lei 13.406/02, publícada noDOMde L0l0BlO2; Lei 13.615/03, publicada noDOM de05107103; e Leí t3.875104,

publícada no DOM de23lO7l2OA4
Notas:
(1) Metas Fiscais calculadas com metodologia distinta da vigente após a publicação da Portaria no 471 da STN (3U08/04)
(2) úquida de Deduções Correntes
(3) Exceto Operações de crédito
(4) Exceto juros da dívida
(5) Exceto amortização da dívida
(6) Dívida Fundada, conforme classificação no Balanço (observação: atualização conforme índices

das respectivas cláusulas contratuais)
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Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício de 2OO4
Art. 40, parágrafo 20, inciso I da Lei Complementar no 101. de O4lOSl2000

As metas fiscais para o exercício de 2004 estabelecidas pela Lei 13.615, de 05/07/2003 (LDO para 2004)

encontram-se demonstradas na tabela abaixo:

Discriminação

RECETTA (A)

Receitas Corsrtes (1)

Receita TributárÍa

Tra nsferências Correntes

Outras Correntes

Receitas de Capft31 t2)

DESPESA (B)

Despesas correntesG)
Pessoal e Encargos SociaÍs

Outras Despesas Correntes

Despesas de Gapital({)
Invest[mentos

Inversões

RESTTLTADo pnruÁnro (A-B)

JURos oa oÍvroa 1c1

RESI'LTADO NOTIIINAI A. (B+C)

onrmçóes oe cnÉorro úquroes 1o;
Operações de CrédÍto

( - ) AmortizaSo da Dívida

RESULTADO ORçAr,rErrÁnrO (A+D) - (B+C)

oÍvrol FUNDaoTG)

R$ Milhões

200,4

mcta

tt.448?2

11.358,8
5.692,0

4.327,3

1.345,6

8eA

10.586,7

8.501,5
4.375,5

4.126,0

2.085,2
1.933,0

t52,7

861^5

l.l3713
(275r8)

27518
556,5

?80,7

oro

22.355,1

Fonte: DiárÍo Oficial do Município

Notas:
(1) Líquida de Deduções Correntes
(2) Exceto Operações de crédito
(3) Exceto iurc da dívida
(4) Exceto amortização da dívida
(5) Díüda Fundada, conforme classificação no Balanço (obseruação: atualizagão confotme índices

das respectivas cláusulas contratuais)

Tais metas foram calculadas por meio de critérios distintos daqueles que passaram a embasar a elaboração dos

demonstrativos relativos aos resultados fiscais a partir da publicação da Portaria no 47t da Secretaria do Tesouro

Nacional do Ministério da Fazenda, de 3U0812004. Por essa razáo, tais valores não podem ser comparados aos
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Resultados Primário e Nominal efetiuamente realizados no exercício de 2OCH, uma vez que estes foram apurados

sob os novos critérios vigentes. Segue o demonstrativo dos valores apurados para as receitas e despesas, bem

como para os Resultados Primário e Nominal.

Discriminação

Receita Total

Receitas Não Financeiras ( I )

Despesa Total

Despesas Não-Financeiras ( II )
Resultado Primário ( I - U )

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

R$ Mil

2004

valor corrente

13.128.085

t2.445.&8

13.243.969

11.834.189

611.459

5,274.58L

31.558.158

31.558.158

Tais valores devem ser analisados à luz das notas explicativas do Balanço Geral do Município de São Paulo,

entregue ao Tribunal de Contas do Município em 30 de março de 2004.
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ANEXO II
ANEXO DE ]IIETAS FTSCAIS

Evolução do Patrimonio Líquido

LRF, art. 4, , §2o, inciso III

Especificação

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

TOTAL

LRF, art. 4D, §2o, inciso III
EspeciÍicação

Pakimônio/CapÍtal

Reservas

Resultado Acumulado

ToTAL

z00.Z o/o 2003

554.77t.034,36 100% 7.671.019.667,85

0o/o

Oo/o

554.771.034,36 100o/o 7.671.019.667,85

REGIME PREVIDENCIARIO

2002 o/o 2003

1.751.454.072,17 lüAo/o 2.156.077.742,55

0o/o

0o/o

t.75t.454.472,t7 tOUh 2.156.A77.742,55

em reais correntes

2OO4 o/o

(5.224.596.577,10) 100o/o

0o/o

0o/o

(5.224.596.577,10) t00o/o

oÁ

100o/o

Ao/o

Oo/o

100%

o/oo/o

1O0o/otAOo/o

zoop.

2.556.016.379,07

100o/o 2.556.016.379,07 700o/o

0o/o

Ao/o

Oo/o

Oo/o
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ANEXO II
ANEXO DE HETÂS FISCAIS

Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos na Alienação de Ativos

art. irriso III

1.u8.448.283 1.633.s72.883

483.860 589.22s

em reaÍs corrent$

L994.078.277

350.501

**u'o'ff*ooffiTlt*o, 
483.860 ,ur.ir, ,ro.ro,

Al'tenação de Bens MóveÍs 483.860 589.225 350.501

Alienação de Eens Imóveis

TOTAL(r) 483.860 589.225 3s0.s0l

RECEITA' DE .A'ITAL 
Receitas Realizadas 2002_ 2003_ 2004

zmz 2003 2004

nurruaçÃo DE BENs
TOTAL ( r )

DESPESAS DE CAPITAL TOTAL

eruceÇÃo Dos REcu*sos DE eurrunçÃo DE ATrvos (il)

416.965,10 81.385,05 57.248,88

sALDo FINANCEIRo (III) = (I) - (II)

Reccitas 20,02 2003
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ANEXO II
Anexo de Metas Fiscais: Avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos seruidores

rnunicipais, gerido pelo Instituto de Previdência Municipal - IPREM

(Art. 40, parágrafo 20, inciso IV, alínea "a" da Lei Complementar no 101, de 04105/2000)

Em 23 de fevereiro de 2005. o cheÍe do Executivo enviou à Câmara Municipal de São Paulo projeto de lei versando
sobre as contribuições para o regime próprio de previdência social dos servidores públicos do Município de São Paulo.
O Projeto prevê que o regime de previdência passe a contar com os segulntes recursos:

{. Contribuição, por parte dos servidores da Administração Direta e das autarquias e fundações municipais, do
equivalente a 11olo de parcela de seus vencimentos, conforme definição constante do parágrafo 1" do Art. 10

do projeto de lei.
* Contribuição, por parte do Município de São Paulo, inclusive autarquias e fundaÇfus, do equivalente a 22o/o

da parcela dos vencimentos dos servidores acima referida.
* Contribuição, por parte dos aposentados e pensionistas do Município, do equivalente a LLo/a da parcela dos

proventos de aposentadorlas e pensões que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do
regime geral de previdência social.

* Cobertura, por parte do Município, das eventuais insuficiências do regime.

O projeto de lei tem o intuito de garantir condições para a maior sustentabilidade a longo prazo do regime, na
medida em que institui um reforço significativo ao sistema de contribui@s para o custeio das aposentadorias, até
entiio restrlto aos recursog do Têsouro Municipal.

Deve-se consideEr, âindâ, que a instituição da contribuição por parte dos servidores atende a exigênciâs legâis,
isentando o Munícípio de uma série de sanções prêvistâs pela Emenda Constitucional n" 41, que instituiu a reÍorma
previdênciária dos regimes próprios dos servidorês públicos.

Segue a transcÍição da análise da situação Íinahceira e atuarial do regime próprio ate 31 de dezembrc de 2004, feita
com base no cálculo do Fundo de Previdência gerido pelo IPREM, realizado pela empresa de consultoria D€lphos-Com
Consultoria Empresarial Ltda,, por determinação da Lei Federcl n" 9.717, de 27 de novembro de 1998.

I. OBJETTVO

Cálculo dos capitais de cobernrra para o conjunto de pensões em curso, de acordo com o que deterrnina a lei n" 9-157,
de l" de dezembro de 1980, posicionados em julho de 2004. A soma dos capitais de cobertwa relativos ao conjunto de
pensionistas determina o valor que deve compor o Fundo de Previdência do IPREM, conforme dispõe a legislação em
vigor.

O regime de Repartição de Capitais de Cobernrra (RCC) pressupõe a constitüção, a cada evento, da reserva
matemática que deve set capaz de honrar os compromissos do IPREM, relativamente ao pagamento dos benefícios,
durante toda a sua duração. A pane do patrimônio do IPREM correspondente à soma desses capitais de cobertura
deverá ter como rentabiüdade mínima a taxa atuarial de juros, neste caso, de 6Yn a.a.

O conjunto de pensionistas do IPREM se divide em dois grupos distintos. O primeiro corresponde às pensões
iniciadas antes da edição da lei n" 9.157. período em que vigoravam as leis n"s. 1.236, 147, 514 e 7.447. O segundo
grupo corresponde às pensões concedidas a panir de 1" de janeiro de 1981, início de ügência da lei n" 9.157. Essa

divisão, até o último exercício, definia metodologias distintas para o tratamento dos dados- Ao primeiro conjunto
dava-se um a tratamento por cotista e ao segundo grupo, por grupo familiar. A partir do exercício de 2003, para
contemplar as alterações decorrentes do PCCS, O IPREM adotou o tratamento por cotista para todos os pensionistas.
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Foram analisados os arquivos a9157 e d9157 encaminhados pelo IPREM. O conjunto de dados apresentou, para cada

beneficiário. a matrícula. a data de início do beneficio, código que demonstra a contribuição para o benefício de
pensão vitalícia, o vínculo, o ano de nascimento, o valor da pensão, a parte relativa ao IPREM, a parte relativa a

PMSP e o percenmal do beneficio atribuído ao beneficiário. Além dessas infomrações foram incluÍdas outras que nos
permitem gerenciar a dinâmica de pagamentos das pensões como o código e da data de swpensão de um beneficio
determinado.

UADRO I - Resumo

Os 20.393 beneficiários estão distribuídos, em função do parentesco com o servidor, de acordo com o Quadro III.
ADRO III

Para o cálculo do capital de cobernrra é necessário identificar se o dependente é vita[cio ou temporário, informação
relevante na determinação dos parâmetros constante das fórmulas de cálculo. A identificação, neste caso, foi feita a

partir da tabela de vínculo informada e da legislação, adotando-se o seguinte critério para a aplicação da metodologia
atuarial: a) no caso dos vínculos característicos de beneficiários temporários como filhos e filhas, quando existiram

Geral

Freqüência 20.393
Total dos beneÍicios garantidos pelo
IPREM RS12.331.830,00
Idade média 54,67

BeneÍiciários \ritalícios
Freqüência 16.453,00

Total clos beneÍicios garantitlos pelo
IPREM R$ I 1.231.550,00
Idade media 63,95

BeneÍiciários Temporários
Freqüência 3.940,00

Total clos beneÍícios garantidos pelo
IPREM RS1.100.258,00
Itlade média 15,93

YINCULO FREOÜÊNCIA
Esposa 10.289

Companheira 1.630

Mariclo 1.023

Companheiro 164

Filho 2.397

Filha 3.968

Neto 37

Neta 3l
Enteado l8
Enteada 19

Mãe 569

Madastra 4

Pai 16

Irmão 21

Irmã 60

Tutelado 19

Legatário 43

Legatária 3

Tutelada t6
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beneficiários com mais de 24 anos, estes foram considerados como vitalícios; b) para os casos dos filhos inválidos e
das diversas situações em que as filhas recebem pensão de forma ütalícia. foi necessário fazer-se inferência.

Os valores dos benefícios referidos como IPREM e que correspondem a um total de RS15.769.480.26. de acordo com
os arquivos gerados pela PRODAM, contemplam parcela (21,89%) relativa a ressarcimento - lei cuja responsabilidade
é, atual-mente, da PMSP- O valor tíqüdo dessa parcela (R$ 12.331.830,00) será considerado nessa avaliação e

conseqüentemente no balanço patrimonial da entidade.

3. BASES TÉCNTCAS E METODOLOGIA

3.1 Tabua de sobrevivência

Para o cálculo dos capilr:rs de cobertura, optou-se pela adoção da AT-49, que é a tabela referencial para
sobrevivência, indicada pela legislação que determina a reorganização dos regimes próprios de
previdência; em particular, a ponaria MPS n" 4.992198.

3.2 Taxa de juros

A ta;ia de juros adotada foi de 6,ff/" a.a

3.3 Metodologia

CapCob - 1 3 * otrz) * valor _iprem

CapCob - 13* "r --r*vqlor_iprern
onde

y collEsponde a idade do beneficiário vitalício

/ corresponde a idade do beneficiário temporádo

4. RESULTADOS

RO I\/ - e de Cohertu ra distribuúlos ano de início de

ANO FREQÜÊNCIA BENEFÍCIO
(RS) ANOICAPITAL DE

COBERTURA
(R$)

FREQÜÊNCIA BENEFICIO
(R$)

CAPITAL DE
COBERTURA (R$)

l9t2 I 215,71 I 96516.103,88 
I 48 12.4t9.02 1.082.566,90

l9l6 1 63,33 2.s81,02 I t ts66 30 7.256,27 636.963,29
19ll ) 245,78 I 1.339,56 1961 45 20.112,68 l 753.458,14
t922 1 59,42 l.eeo,le I I le68 52 13.663,40 1.435.919,13
1923 I 69,30 19693.197,12 

I
51 18.556,47 1.746.346,19

1926 2 1.223,55 53.818,10 Í Í tsto 62 19.566,35 1.656.434,16
1921 1 125,82 5.127,94 I rqrr 72 26.427,46 2.266.191,00
I 928 2 315,10 21.090,24 I rstz 72 15.337,30 1.463.257,51
1929 2 118,85 9.66g,34 I 1913 7l 25.1 83,1 1 1.9't2.111.97
I 930 I 75,81 6.4st.s8 I I ts't4 90 34.361,47 2,796.818,38
1931

,)
199,41 12.632,80 I I 1e7s 103 25.484,79 2.5A1.155,90

1933 2 59,09 4.824,96 I tgze 138 34.209,46 3.275.705,04
1934 I 45,60 4.s33,sr | | Dtt 122 28.831,56 2.985.281,15
1 935 1 114,39 s.216,88 I I 1978 158 33.870.71 3.231.099,28
1 936 1 8',7,92 19193.815,32 I I 201 38.613,13 4.15s.331,17
1940 1 190,94 6.832,86 I rero 314 57.575,67 5.959.470,31
t94t 1 57,42 3.154.58 I tsst 268 74.838,43 6.450.287,66
1942 6 1 .l 15.50 s4.464,31 I Í 1e82 301 97.596,01 10.030.802,73
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O valor dos capitais de cobernrra apurados em 3l .12.2004 se referem à cobernrra da pane do benefício, atualmente
sob a responsabilidade do IPREM.

5. CONCT,USÃO:

0 Fundo de Previdência de responsabilidade do Instiruto de Previdência Municipal de São Paulo - IPREM, em 3I de
dezembro de 2004, calculado de acordo com a metodologia e as bases técnicas expostas nesta nota técnica.
corresponde ao valor de RS 1.325.338.9ó8,75.

UADRO \'- RESUMO

ANO FREQÜÊNCIA BENEFÍCIO
(RS)

CAPITAL DE
COBERTURA

(R$)
ANO FREQÜÊNCIA BENEFÍCIO

(R$)
CAPITAL DE

COBERTURA (R$)

1943 I 152,46 ll.g1l,77 1 983 3ll 89920,21 7.431.685,16

t944 1 250,51 21.338,11 1 984 362 100.054.34 9.743.255,26

1945 3 1.591,43 174.341,11 1 985 420 I12.973.08 I 1.012.188,52

1946 1 202,59 5.139,66 1 986 442 147.662,74 I 5.1 01 .1 78,1 3

1941 1 69,30 2.A23,94 I 987 s11 168.073,20 11.075.010,01

1948 6 1.1 97,1 5 82.939,87 1 988 552 178.025,39 17.575.768,85

1949 I 187,20 17.945,65 I 989 616 249.316,26 25.426.554,14

19_50 2 42,95 22.285,50 1 990 664 225.481,8'7 23_391.300,81

195 I 2 296,53 33.642,65 1991 678 255.424,57 24.916.383,39

1 9s2 3 317,30 29.579,68 1992 133 284.954,07 28.297.002,12

I 953 3 394,95 39.063,52 1 993 862 374.195,03 40.910.233,76

1954 9 2.614,95 253.541,73 1994 948 539.177,77 56.A56.A43,01

1 955 I 555,70 38.376,09 1995 1019 709.430,87 16.980.246,49

1 956 11 1.521,07 130.636,05 1996 1069 813.161 ,32 87.689.668,25

1957 19 2.930,31 214.163,20 I99l 1025 783.817,20 83.574.285,00

I9_58 8 1.303,86 141.368,91 1 998 1014 844.075,94 93.986.218,30

1959 11 3.728,38 327.526,47 1999 1049 818.577.60 90.727.039,72

1 960 11 2.487,96 230.092,84 2000 1107 91o.324,59 100.197.493,17

l96l l1 1.220,60 148.010,76 2001 tt46 980.421,24 108.478.596,20

1962 35 8.021,35 683.285,32 2002 1 118 1.060.193,10 116.001 .284,43

1 963 32 5.024,82 427.169,74 2003 1215 r.140.079.61 126.941.193,57

1964 31 l0.lol,27 755.004,95 2004 1011 912.303,91 104.305.775,32

TOTAL 20.393 12.331.733,56 I .325.338.968,75

Fundo de Previdência em 3111212003
R$1.185.951.819,84

Capitais de cobertura, em 3111212004, relativos as

pensões que se iniciaram dwante o exercício de 2004
(ate a data base dos dados) R$104.305 .715,32
Valor em3lll2l2004, relativo a ajustes e a pensões que
se encerraram clurante o ano cle 2004 ( até a data base
clos daclos R$35.081.313,59

Fundo de Previdência em 3lll2l2004 Rs1.325.338.968,75
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Observação: Original datado de 4 de fevereiro de 2005, e assinado por Mônica Christina O. A. Soares (Atuária -
Miba 576) e pela Delphos-Con Consultoria Empresarial Ltda, CIBA 86 Socio Coletivo no IBA, CNPI:
06.059.894100A1-71 Rua Itapiru, 1.323140- Rio Comprido Rio de Janeiro - RJ.
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AilEXO II
ANEXO DE METAS FISCATS

Receitas e Despesas Preüdenciárias do RPPS
2006

Receitas RealÍzadas

RECEITAS CORRE{TES
Receibs de ConEibuições

Pessoal

Outras Contrbui@es Previdenciárias
Receitas de Serviços
Receib htrimonial
Oúras Receibs Correntes

RECEÍÍAS DE CÂPITÀL
AlienaÇo de Bens
Amorthação de Empréstimos
Oubas Receitas de Capihl

REPASSES PREI'IDE]ICIÁNTOS RECEBIDOS PELO REG. DE PRE\I.
Contribuifro Patronal do Exercício
ContribuiÇo Pahonal de Exercício Anteriores

PÀRÀ COBERTURÀ DE DÉFTCIT

TOTAL DAS RECEITAS (r)

Em rcab

2004

266.059.510,40
213,990,338,51
213.990.338,51

6.025.926,36
9.211.852,86

36.831.392,67
4.7t9.o29,77

4.613.787,75
45.242,02

5O.922.892,41
50.922.892,41

92L.701.132"5a

2002 2003

220519.337,96
767.932.756,23
167.932.156,23

6.605.196,47
4.843.219,42

41.138.705,84
4.483.251,16

4.407.372,83
81.878,63

55.927.558,99
55.927.558,99

2O7.95&115,86
190,763.965,13
190.763.965,13

6.349.075,77
10.160.651,24

6U.424,32
4.77L.519,A1

4.705.692,06
65.856,95

tO.t33.5,44,43
50.188.644,43

28O.930.1/18,41 26291t 3o9,3O
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ANEXO II
AI.IE(O DE TVETAS FISCAS

CUAINO OC MITJNCTATE RECE]TA E IT'EIIDAS @íI'PENSATORIAS

nrmircrn vALm (R$ uirl cüPENSAÇAO

a) lsen@ da Contihti@ para o Gsteio do
Serviço de llunimçáo Rtblica - CGIP para

contrihrintes residentes praÇ6, avenida, ru6 e
denais logradarm sem ilunirn@ ptHica

8.M0
Ado@ de rnedidas que dininuana

sonegação e que melhorerna diciârcia da
arda@triiltária

b) EXin@ daTaxa de Resíduos Sólidos
Doriciliares - TRSD

187.n8
Adoçao de rnedidas que dininuara

sorteffiçao e que mell'rorern a diciência da
aneda@tritutária

TOTAL í95.8í8
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ANEXO II
ANEXO DE METAS EISCAIS

MARGEM DE ExpANsÃo ons DEspEsAs oeRrclróRrAs oe caRÁrrR coNTrNuADo
2006

LRF, art. 40, §2o, inciso V

E\íETTTO

Aumento Permanente da Receita
( - ) Aumento referente a transferências constitucionais
( - ) Aumento referente a transÍerêncías do FUNDEF

Saldo Final do Aumento Permanente da Receita ( I )
Redução Permanente da Despesa ( II )
ilargem Bruta ( III ) = ( I) + ( II )

Saldo Utilizado ( fV )
Impacto de novas DOCC

ilargem Líquida de Expansão de DOCC ( ilI - w )

R$ milhares
Valor Previsto 2006

788.712

788.712
50.ooo

838.712

472.OOO

366.7,,2



I



T

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRHS

2006

ANEXO II
ANEXO DE METAS FISCAIS

NOTAS EXPLICATIVAS

1) As projeções baseiam-se nos parâmetros de mercado, divulgados pelo Banco Central do
Brasil e disponíveis em 10 de abril de 2005.

2) Os dados constantes dos quadros que integram o Anexo de Metas Fiscais são projeções
baseadas na situação fiscal verificada no primeiro trimestre de 2005, sujeitos, poftanto, à

revisões quando do encaminhamento da proposta de lei orçamentária anual.

3) Os dados constantes dos quadros que integram abrangem o Regime Própria de
Previdência Social são projeções baseadas na situação previdenciária vigente em 10 de
abril de 2005. Portanto, não refletem os impactos decorrentes do projeto de lei no 85, de
2005, em tramitação no Poder Legislativo. Além disso, incluem as despesas
administrativas do Instituto de Previdência do Município (IPREM).

4) Em função da publicação da Poftaria no 47L, de 2004, da Secretaria do Tesouro Nacional,
a metodologia de cálculo das metas fiscais para o exercício de 2006 difere daquela
vigente até o exercício de 2005, não sendo comparáveis, poftanto. Dessa maneira,
optou-se por quadros de avaliação de metas independentes, cada um refletindo a sua
própria metodologia.

5) Os dados referentes a 2A04, constantes dos quadros que integram o Anexo de Metas
Fiscais devem, conforme o caso, ser interpretados à luz das notas explicativas que fazem
parte do Balanço Geral do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Município, em 30
de março de 2005.

6) As Fontes utilizadas foram o Diário Oficial da Cidade de São Paulo, os Balanços Gerais do
Município, as publicações do Banco Central do Brasil e da Secretaria do Tesouro Nacional
e publicações diversas de indicadores econômicos.
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ANEXO II
ANEXO DE METAS FISCAIS

panÂuernos nARA pnoleçôEs Ecotrôurcas
[{ucaDoRÊs

1. PlBrHEkril\Br
2ür0 zto?

3.69%

200E

3.79%

200!, Crtl-Íto da Esttmatiya da Ae
o.s%

3.7. dúlda ô,o% t"a 7.6% 5.93% ,70"t Barcn,ll\lerado
11,7'L 6.60/" 4-&5% lndr6 do 8ACEN.

l. tGP.Dtt%t 9,8y, 10.1'L 7,7 tL7% 5.00"/. 1.ea%

,7/" 5 tz.l;
6. SELIC Í%t média áno t5.s% r6,5% 17,5"y. -11.19%

?. ÍR
do IPCA

+ 2q.

- Í,nal
8.2. müria

9.'1. linál dG ano

e,str s.sy., lt,§%

l.Eí 3,62 3.ri:! 3.95 ÀE/SFG EurofuS§ a 2Ot)E: e 1,2. ea12U)9.

màdElIrml do
í0. DOLAR Cmâria! (Rsl

í0.í. rm 3í/drz. í.95 2,32 3,53 2.a9 2.ô5 s.09 3.19 3.29 BaenÀre.Édo
10.2. m&lia af,o f.ô3 at5 2-9Z 3,6 2.93 273 Z,e. 3.OS 3,15 3.2.1 Bácãâ\rmô

2. CBEimeDto tlcEdd t%, 1 §o/" 1 *âoa r {5{ AFÍSFG - Sqí áô PR
3 IPCÀ ío1^t

l2 §/- -q tuql,
32 a Nl- â ADI. t Ro/- a ev- ÀFRFc

5. lcP.il (%t lo.{PA to.av. 2-t3o/-

?.lo/" 2.30L a flo/- I 80L ,.6{Á )#4, 2M4 17Ê4 ra4* ÀF /SFG

8.í. tihál dE ãrro 9.8% .to ov. 1D Ú/^ 1l eL 9.A"1" a tÀo/^ 7 \101 7Mq AE ISFG

9.8* ala* 7s11 adrPL ;m{. AEEFG
9. EURô íntl

2_tr 170 :l 71 1# 1ffis 2ím5 ?5
9.2. mádiá ãno 351 3 Ag ÀF/SFG
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